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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

    

  

DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 

DE TRANSPORTES 

Contrato n° 00539/2021 

Processo n° 5060800123 1/2021-11 

Unidade Gestora: Superintendéncia Regional do DNIT do Estado de Sao Paulo 

CONTRATO N° — 08.1.0.00.00539/2021, . REFERENTE A 
PRESTACAO DE SERVICOS DE DEDETIZACAQ PARA 
UNIDADE LOCAL DE TAUBATE QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT POR INTERMEDIO- DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE SAO PAULO, E A 
EMPRESA F.B. GIANICO TAUBATE - ME, NA FORMA ABAIXO: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede 

na capital do Distrito Federal, Setor da Autarquia Norte SAN, Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 03, Lote A, Cep.: 70040-902, inscrita no CNPJ sob o N° 

04.892.707/0001-00, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 04.892.707/0017-78, 

com enderego na Rua Ciro Soares de Almeida, n° 180 - Jardim Andarai — Sao Paulo/SP — Cep.: 02167-000, doravante simplesmente denominado DNIT ou 
CONTRATANTE, representado pelo Superintendente Regional no Estado de Sao Paulo/DNIT, Sr. Sergio Henrique Codelo Nascimento, com poderes constantes 
na Portaria n° 931 de 30 de maio de 2016, publicada no Diario Oficial da Uniaéo — D.O.U. do dia 1° de Junho de 2016-Segao 1, ¢ do outro lado, a empresa F.B. 

GIANICO TAUBATE - ME, localizada na Rua Reginaldo Antonio Sandy, 61 - casa 01, Cep.: 12040-770, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.953.312/0001-79, 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada pelo seu Representante Legal o Sr. Fabio Bassi Gianico, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n° 23@§09 portador do C.P-F. n° 21 9@ggH9G, conforme documentacd4o que fica arquivada na sede da Superintendéncia Regional 
no Estado de Séo Paulo/DNIT, tendo em vista o que consta no Processo n° 50608.001231/2021-11, ¢ em observancia as disposic¢des da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrugéo Normativa SEGES/MPDG n? 5, de 26 de maio 

de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagao n° 00028/2021 mediante as clausulas e condigdes a seguir 

enunciadas, 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execugdo, pela CONTRATADA, de servicos de de dedetizagdo, compreendendo os servicos de desinsetizacao, 

desratizacao, descupinizagao, combate de larvas de mosquitos, desajolamento de pombos e morcegos e aplicagdo de veneno contra escorpides para Unidade Local 

de Taubaté desta Superintendéncia Regional do DNIT do Estado de Sao Paulo, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia. 

2, CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. A CONTRATANTE pagara 4a CONTRATADA, pela execucao do objeto deste Contrato, o valor global de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serao 

considerados como inclusos nos pre¢os, nao sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o servico ser executado sem nus 
adicional 4 CONTRATANTE. 

2.3. Caso haja equivoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA devera arcar com o énus decorrente, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente nao seja satisfatorio para o atendimento ao objeto do Pregéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/1993 (art, 23 da Instrucaéo Normativa n° 02/2008-SLTI/MP). 

2.4, Qs pregos constantes da proposta anexa a este Contrato séo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, no lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteracgado, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

2.5, A CONTRATADA € a unica responsavel pela cotagdo correta dos encargos tributarios na planilha de custos e formacgao de pregos. Portanto, em 

caso de erro ou cotacdo incompativel com o regime tributario a que se submete, serao adotadas as orientag6es a seguir: 

I- cotacado de percentual menor que o adequado: o percentual sera mantido durante toda a execucao contratual; 

II - cotacaéo de percentual maior que o adequado: para atender as orientagées dos Acordaéos TCU n° 3,.037/2009-Plenario, n° 1.696/2010-2* 

Camara, n° 1,442/2010-2" Camara e n° 387/2010-2" Camara, o excesso sera suprimido, unilateralmente, da planilha e havera glosa/dedugao, 
quando do pagamento ou da repactuagao, para fins de total ressarcimento do débito. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

3.1. A despesa com a execucdo dos servigos de que trata o objeto correra a conta de créditos orgamentarios consignados a CONTRATANTE, para 0 
exercicio de 2021 sob a seguinte classificacéo: Programa de trabalho: 26 122 0032 2000 0001, PTRES: 173905, Fonte de Recurso: 0100000000, 

PI: DAF00003 e Natureza de Despesa: 33.90.39.78 (limpeza e conservagao). 

  

  

            

3.2. A despesa para os exercicios subsequentes, quando for o caso, sera alocada a dotagdo orgamentaria prevista para atendimento desta finalidade, a ser 
consignada 4 CONTRATANTE pela Lei Orgamentaria Anual. 

4, CLAUSULA QUARTA - DO EMPENHO DA DESPESA 

4.1. Os recursos necessarios ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estéo regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, 

correspondente(s) ao exercicio em curso: 

N° Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND) 

2021 NE000144 23/09/2021 8.600,00 33.90.39.78 (limpeza e conservacao) 

4.2. Se a vigéncia contratual estender-se para o exercicio subsequente, sera emitida nova nota de empenho. 

43. O crédito orgamentario e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa 4 parte a ser executada em exercicio futuro, serao 
indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.1. O Contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, com inicio na data de 04/10/2021 e encerramento em 04/10/2022, conforme previsto na Ordem de 

Servico. 

5.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuéncia da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, mediante 
Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administragao das condigdes e dos precos contratados. 
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5.3. Em caráter excepcional, devidamente justificado no processo e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o item anterior
poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.
5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
5.5. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;
II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

5.6. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:
I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;
II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA
para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;
III - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;
IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar
arrependimento para reformular a sua decisão;
V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará pela
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termos deste Contrato;
VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se
retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar
curso a novo processo de licitação.

5.7. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea pela Administração Pública, impedida de
participar de procedimentos licitatórios ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto
perdurarem os efeitos.
5.8. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá ser promovida mediante celebração de Termo
Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.
6.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
6.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.
6.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
6.5.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
6.5.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
6.5.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
6.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.
6.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
6.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante.
6.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
6.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
6.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
6.11. Será considerada extinta a garantia:
6.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
6.11.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
7.1. A descrição e metodologia detalhada dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Item 4 do Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATADA estão previstos no Item 10 do Termo de Referência.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. As obrigações da CONTRATANTE estão previstas no Item 11 do Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato estão previstos no Item 13 do Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Item 14 do Termo de Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA REPACTUAÇÃO
12.1. Não há o que se falar em repactuação.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de São Paulo - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.

 
(assinado eletronicamente)

SÉRGIO HENRIQUE CODELO NASCIMENTO
Superintendente Regional do DNIT - SR/SP

 
 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO BASSI GIANICO

Representante Legal - Empresa F.B. GIANICO TAUB
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Bassi Gianico, Usuário Externo, em 30/09/2021, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Codelo Nascimento, Superintendente Regional no Estado de São Paulo, em 30/09/2021, às 12:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9343739 e o código CRC 230A970A.

Referência: Processo nº 50608.001231/2021-11 SEI nº 9343739
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